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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° 3.583-55

Dissídio coletivo — Aumento 
de salários. Condições sob as quais 
é o mesmo concedido.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrentes, Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
ja Construção Civil e de Ladrilhos 
Hidráulicos e Produtos de Cimento 
do Rio de Janeiro e Sindicato da In
dústria de Construção Civil do Rio 
de Janeiro e, como Recorridos, os 
mesmos:

O' Sindicato dos Trabalhadores na 
Jndústria da Construção Civil e de La
drilhos Hidráulicos e Produtos de Ci- 
jnanto do Rio de Janeiro suscitou dis
sídio coltivo, alegando o seguinte:

‘■Que, tendo em vista a vertiginosa 
ascensão do custo de vida, ocasionando 
difculdades enormes aos trabalhadores 
em geral e especialmente aos que la
butam no ramo da Construção Civil, 
o Governo se viu compelido, a fim de 
minorar as dificuldades econômicas 
existentes, a sancionar o Decreto nú
mero 35.450, de 1-5-54, referente ao 
salário-mínimo, fixando-o em Cr$... 
2.400,00 (dois mil e quatrocentos cru
zeiros) mensais para o Distrito Fe
deral. Que, entretanto, o salário-mí
nimo que contribuiu para atenuar as 
condições económicas dos trabalhado
res de categorias inferiores, tais como, 
na Construção Civil, a de serventes, 
concorreu também para uma desigual 
equiparação salarial desses servidores 
aos seus superiores, isto é. aos artí
fices profissionais que, na execução 
de seus trabalhos não podem ficar em 
igualdade de condições salariais aos 
aeus subordinados. Que, assim é claro: 
__ o trabalho do artífice profissional 
que trabalha com ferramentas próprias, 
hoje enr dia de alto custo, não pode 
ficar nivelado salarialmente falando, ao 
*-aba1ho de um trabalhador de condi- 

.funcional inferior (como um ser- 
te. em face ao Decreto que insti

tui o novo nível de salário-mínimo). 
Que, por isso, diversos artífices pro
fissionais vinham reclamando tal in
justiça, que a nosso ver, além de ferir 
dispositivo legal contido no art. 461 
e parágrafos da Consolidação das Leis 
do Trabalho, muito concorre para lhes 
tirar o estímulo por ver o seu trabalho 
em condições de igualdade ao de seus 
subalternos, ficando por isso até sem 
a necessária fôrça moral no exercício 
das funções de comando. Que, assim, 
foi promovida uma Assembléia Geral 
Extraordinária para tratar do assunto, 
a qual se realizou em 27-7 54, onde 
os artífices profissionais deram a Di 
retoria, como determina a legislação i 
em vigor, amplos poderes para repre 
3entá-los junto aos Sindicatos Patro- 
naia, a f'111 amigavelmente encontra 
rem uma solução satisfatória para o | 
caso. Que. depois de estudos diversos. । 
3 Diretoria, fugindo quanto possível 
d« complicações percentuais, encontrou । 
como base de seu ponto de vista, o 
próprio Decreto n.° 35.450, de 1 de 
maio de 1954. Que, assim, em Assem- , 

’m’.éia Geral foi debatido o problema 
com os empregados, sendo entre ou
tras, aprovadas uma tabela fixando 
uma percentagem sôbre o salário-mí 
nimo em vigor, que será adicionado ao 
salário que percebiam em 4-7-54, de 
terminando o salário base para os ar 
tífices profissionais, tais como: Pe
dreiros, Carpinteiro' Pintores, Estuca 
dores, Fombeiros Hidráulicos, Mestres 
e Encarregados da Obras, Ladrilheiros

'jurisprudência
DIÁRIO DA JUSTIÇA

ANO XX — APENSO A0 N.° 292 — Sexta-feira. 23 de dezembro de 1955

Assentadores, Fabricantes de Ladrilhos 
Hidráulicos e de Produtos de Cimento, 
e bem assim os empregados de catego
ria, tais como: Almoxarifes — Apon
tadores — Escriturários, etc., enqua
drados no 3.° Grupo de Categorias 
Profissionais, a que se refere o ar
tigo 577 da Consolidação das Leis do 
Trabalho. Que, a tabela aprovada pela 
Assembléia, foi de 80% (oitenta por 
cento), sôbre o salário hora mínimo 
atual, ou sejam, Cr$ 8,00 por hora, 
para adicionar-se ao salário ^iora per
cebido em 4-7-54. Exemplificando, 
termos: para um salário de Cr$ 8,00 
hora em 4-7-54, teremos um aumento 
de Cr$ 8,00, o que dá uma fixação 
horária de Cr$ 16,00.

O Sindicato do Comércio Atacadista 
de Materiais de Construção do Rio de 
Janeiro requereu sua exclusão do dis
sídio, visto não pertencer à categoria 
econômica suscitada.

O Tribunal Regional do Trabalho 
da l.a Região, pelo acórdão de fo
lhas 83-86, proferiu a seguinte deci- 

' são:

‘•Acordam os Juízes do Tribunal Re- 
: gional do Trabalho da Primeira Re
gião, por unanimidade, em deferir o 
pedido de exclusão do Sindicato do 
Comércio Atacadista de Materiais de 
Construção do Rio de Janeiro; por 
maioria, em conhecer do processo de 
revisão; por maioria, em conceder um 
aumento de trinta por cento, sob as 
cláusulas seguintes: a) será calculado 
sôbre os salários resultantes do acordo 
de 19-5-53, unânime; b) compensação 
de todos os aumentos, espontâneos ou 
não, concedidos após a data base, unâ
nime; c) para os empregados admi
tidos entre a data base e a do ajuiza- 
mento, o aumento será o de empre
gado da mesma categoria percebido 
na data base, unânime; d) serão ex
cluídas as empresas que, nas ações 
individuais, provarem a má situação 
financeira, pelo desempate, vencidos 
os Srs. Juízes Relator, revisor e Si
mões Barbosa que não admitiam a 
cláusula; e) assiduidade integral apu
rada semanalmente, contra o voto do 
Sr. Juiz Simões Barbosa que não ad
mitia a cláusula; f) vigência das pre
sentes normas a partir de hoje, contra 
o voto do Sr. Juiz Ferreira da Costa 
que votou pela vigência 30 dias após 
o transite em julgado desta decisão.”

Ambos os Sindicatos, suscitante e 
suscitado, recorrem para êste Tribunal 
Superior, estribados no art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
conforme razões de fls. 88-89 e 9-94, 
respectivamente.

A Procuradoria Geral, oficiando o 
Dr. Evaristo de Morais Filho, opina 
pela negativa de provimento de am
bos os apêlos.

E’ o relatório.

VOTO
Preliminar levantada pelo Sindicato 

suscitado: — Não procede essa preli
minar. O pedido de revisão que se 
encontra revestido de todas as forma
lidades legais, foi feito depois de de
corrido mais de um ano do último 
aumento, tendo em vista a elevação do 
índice do custo de vida nesta Capital. 
Rejeito, pcis, essa preliminar. 

categoria e beneficiados com a pre
sente revisão.

Isto posto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho em: I — Rejeitar 
a preliminar suscitada pelo Sindicato 
da Indústria da Construção Civil, da 
inoportunidade da revisão pleiteada, 
vencidos os Srs. Ministros Astolfo
Serra, Rômulo Cardim, Jonas Melo 
de Carvalho e Waldemar Marques; 
II — Dar provimento parcial ao re
curso do Sindicato dos Empregados 
para, embora mantendo o aumento de 
30%, fixado pela decisão recorrida, 
determinar sejam observadas as seguin
tes condições: a) o cálculo do au
mento será feito sôbre os salários re
sultantes do acordo celebrado em 19 
de maio de 1953, sem divergência; 
b) será admitida a compensação com 
todos os aumentos, espontâneos ou não. 
concedidos após a data base, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal, 
Júlio Barata. Godoy Ilha, Télio da 
Costa Monteiro e Mário Lopes da 
Oliveira; c) serão excluídas as empre
sas que, nas ações individuais, prova
rem a má situação financeira, venci
dos os Srs. Ministros Antônio Carva
lhal, Júlio Barata. Edgard Sanches. 
Godoy Ilha, Astolfo Serra e Mário Lo
pes de Oliveira; d) a vigência do au
mento será a partir da data da de
cisão recorrida, sem divergência; e) 
não será exigida a assiduidade integral 
para a concessão do aumento, venci
dos os Srs. Ministros Edgard Sanches, 
Oliveira Lima Waldemar Marques. As
tolfo Serra. Rômulo Cardim e Jonas 
Melo de Carvalho; III — Dar provi
mento parcial ao recurso do Sindicato 
das Emprêsas para determinar qua 
os empregados admitidos entre a data 
base e a do ajuizamento do pedido 
de revisão terão os seus salários equi
parados aos menores salários percebi
dos por empregados da mesma cate
goria e beneficiados com o aumento 
ora concedido, vencidos os Srs. Mi
nistros Antônio Carvalhal, Edgard 
Sanches. Godoy Ilha. Oliveira Lima • 
Mário Lopes de Oliveira, que man
davam calcular o aumento sôbre o sa
lário da admissão, Tostes Malta, que 
confirmava o que a respeito decidiu o 
Tribunal Regional e Télio da Costa 
Monteiro, que mandava calcular o au
mento proporcionalmente à elevaçáo 
do custo de vida, verificado no pe- 
ríodo compreendido entre a data da ad
missão e a do ajuizamento do dis
sídio.

Rio de Janeiro, 26 de outubro do 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Antonio Francisco Carva
lhal. Relator.

Ciente: Otávio de Aragão Bulcão, 
Procurador.

PROCESSO K° 4.903-55

Dissídio Coletivo que se julga 
improcedente.

Vistos e relatados êstes autos, ent 
que são partes, como Recorrente, Sin
dicato dos Trabalhadores na Indústria 
de Açúcar de Campos e, como Recor
rido, Sindicato da Indústria de Açúcar 
dos Estados do Rio de Janeiro e Es
pírito Santo:

I — A hipótese é de dissídio co
letivo de natureza econômica já na 
fase de recurso ordinário.

II — O pedido.
Objetivam os suscitantes um aumen

to “para os seus associados, que não 
foram beneficiados pelo salário-mtnimo 
em vigor, na proporção do aumento 
concedido pelo refétido salário-minimo, 
como, também para os que, exercendo 
iunções especializadas passaram, em

Recurso do Sindicato dos emprega
dos; — Conforme acentuei na prelimi
nar, o pedido de revisão do dissídio 
obedeceu às normas legais. A lei exi
ge que tenha decorrido mais de um 
ano e que as condições econômicas 
se achem transformadas de tal sorte, 
que justifiquem a medida. Ora, as ca
tegorias de trabalhadores para os quais 
se pede o aumento, foram aumentadas 
em 1953. Sobreveio, em 1954, o sa
lário-mínimo. Mas se a concessão do 
tão discutido salário beneficiou uma 
categoria numerosa, trouxe uma das 
injustiças mais graves de que se tem 
notícia: a de estabelecer um tratamen
to desigual. Veio dar um nivelamen
to de categorias. Enquanto uma parte 
da categoria profissional — esta da 
mão de obra qualificada — não foi 
contemplada com aumento de qualquer 
espécie. Resultou, assim, uma injus
tiça. chocante. Exemplificando: os em
pregados beneficiados foram os ser
ventes. Os trabalhadores na constru
ção civil: pintor, carpinteiro, pedreiro, 
etc., não foram beneficiados. Ora, tal 
injustiça não pode pelciurar. Onde eetá 

i o estímulo dos que constroem, empre
gando seus conhecimentos técnicos, se 
estão ganhando salários_ iguais ao dos 
serventes? Verifica-se, assim, que o 
acórdão do Tribunal Regional é justo; 
a tabela fixada atende às reivindica
ções pleiteadas e merece ser mantida. 
A concessão do aumento deverá, entre- 

[ tanto, obedecer às seguintes condi
ções: — a) Cálculo do aumento: — 

। O cálculo do aumento deverá ser efe
tuado tendo como base os salários re
sultantes do acordo celebrado em 19 
de maio de 1953, o que, aliás, já foi 
decidido pela decisão do Tribunal Re
gional; b) Compensação de aumentos 
espontâneos: mantenho esta cláusula, 
como está redigida no acórdão recor
rido. A compensação será admitida 
com todos os aumentos, espontâneos 
ou não, concedidos após a data-base; 
c) Exclusão de empresas: confirmo, 
também, neste ponto, a decisão recor
rida; deverão ser excluídas as emprê- 
sas que, nas ações ‘ individuais, prova
rem a má situação financeira; d) Vi
gência do aumento: a vigência do au
mento será a partir da data da de
cisão recorrida e não como pleiteiam 
os Recorrentes, a partir da data em 
que foi suscitado o dissídio. Mante
nho, assim, o acórdão, nesta parte; e) 
Assiduidade: dou provimento ao re
curso, nesta parte, para excluir a cláu
sula de assiduidade. Êste Tribunal re
formou a sua jurisprudência, conside 
rando inconstitucional a lei que rege 
a matéria.

Recurso do Sindicato das Empresas: 
— O recurso do Sindicato das Emprê- 
sas somente merece provimento na 
parte relativa ao pagamento do au
mento aos empregados admitidos entre 
a data-base e o ajuizamento do pe
dido de revisão. Dou provimento, em 
face da jurisprudência dêste Tribunal. 
Ficam, assim, atendidos ps ínterêsse^ 
do empregador, sem prejudicar o di
reito dos empregados. Os empregados 
admitidos entre a data base e a do 
ajuizamento, do dissídio, terão seus sa
lários equiparados aos menores salários 
percebidos por empregados da mesma
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virtude do salário-mínimo, a perceber o 
mesmos que seus ajudantes e serven
tes” (fls, 2).

JII — Justificativa*.

Entendem os suscitantes que não 
aeria possível esta disparidade, por não 
se poder compreender:

... “que chefes de seções, traba
lhadores especializados, verdadeiros 
profissionais, recebem o mesmo salário 
que seus ajudantes, desaparecendo, 
assim, a diferença entre o salário-mí
nimo e o profissional;

que, dessa maneira é ferida a jus
tiça social, criando-se, por outro lado, 
um clima de mal estar nos parques 
de trabalho.

E se a elevação do salário-mínimo 
decorreu da elevação do custo de vida 
que, para a cidade de Campos, fôra 
concedido na percentagem de 110% 
passando de Cr$ 1.000,00 para CrS... 
2.000.00 mensais, essa elevação provo
cou como percursão imediata no qua
dro dos demais funcionários um des
nível que atenta contra a hierarquia 
funcional.

Pede-se. pois, uma compensação na 
mesma percentagem —- ou seja: um 
aumento de Cr$ 1.100,00 para êsses 
trabalhadores. ”

IV — Argumento da capacidade das 
suscitadas. Alega-se que houve no pro
duto um aumento considerável que 
provocou margem de lucros das em
presas capaz de suportar o aumento 
pedido.

V — A instância foi instaurada le- 
gaimente, tendo o dissídio preenchido 
tódas as formalidades da lei.

A contestação: Foi alegada pelo sin
dicato suscitado, na sua contestação o 
seguinte:

l.°) que sempre concedeu-se aumen
tos espontâneos; 2.°) que a indústria 
é onerada por sérios encargos bem 
como pela crescente elevação do custo 
da produção; 3.°) que isto acentuado 
não poderiam as indústrias sofrer o 
aniquilamento de seus eixos de econo
mia em virtude desses vários encargos 
que produzem dificuldades económico- 
financeiras; 4.°) contesta-se, o mérito 
da questão, que sejam exatos os des
níveis pleiteados; 5.°) salienta-se que 
antes do dissídio o suscitante aceitou 
um acordo com 50% do salário-mínimo 
da região para todos os que percebes
sem até CrS 5.000.00: 6.°) que, nessa 
proposta, pediam ainda fossem com 
pensados os aumentos espontâneos a 
partir de junho de 1952; 7.°) e final
mente após detido exame de todos 
aspectos do pedido salientando que a 
COFAP não concedera o aumento do 
produto (fls. 34) fixado pelo Instituto 
do Açúcar conclui que o salário-míni
mo da região foi o de maior nível o 
que onerou a indústria sobremaneira, 
ressaltando, afinal, o regime de em
préstimos verdadeiramente pesados em 
que vive a indústria açucareira.

VI — Concluindo a Instrução o 
Tribunal Regional decidiu a fls. 119 
pela improcedência do dissídio pelos 
seguintes fundamentos sumariados na 
t menta:

“Dissídio coletivo julgado improce 
dente por envolver apenas interessados 
esnecíficos e não a categoria profissio 
nal: por inoportuno em face da difícil 
situação porque atravessa a atividade 
econômica suscitada. com produtos 
controlados peln Governo, impedindo 
um desenvolvimento com base nas ini- 
cintivas próprias das empresas suscita
das.’’

VIII — O recurso ordinário: Incon
formado. o Sindicato suscitante recorre 
neste apêlo ordinário, em que discorda 
Cos dois fundamentos do v. acórdão

• insiste nos motivos justificadores do 
pedido»

A douta Procuradoria Geral opina: 
♦

*T — O acórdão recorrido sustenta, 
de início, A tese de que deve ser jul
gado improcedente o dissídio “por en
volver apenas interessados específicos 
e não a categoria profissional” (fo
lhas 119-125).

2 — O dissídio foi suscitado pelo 
1 Sindicato, ora recorrente, em assem
bléia geral, para reajustamento de sa
lários dos trabalhadores associados do 
Sindicato, não beneficiados com o novo 
salário-mínimo.

3 — A procedência ou não dos dis
sídio tem que ser investigada sob os 
seus verdadeiros e principais aspectos. 
O fato de interessar o dissídio apenas 
a uma parte dos associados, e não a 
toda categoria profissional, isto é, a 
outra parte que. já se sentindo aqui
nhoada, concordou em ser excluída, 
nada arguindo por nada ter a reivindi
car, no momento, no tocante a melho
ria de salário, não pode servir de fun
damento, data venia, para que o dis
sídio seja julgado improcedente.

A restrição que, com tal argumento, 
se quer impôr ao desate da lide, é que 
me parece improcedente. Não há ne
nhum impedimento legal que impossi
bilite a suscitação de dissídio coletivo 
em caso como o dos presentes autos, 
em que não ocorre ofensa aos direitos 
de qualquer dos que compõem a cate
goria profissional, representada pelo 
Sindicato suscitante.

5 — Sobre a oportunidade do dissí
dio. esta tem que ser entendida prin- 
cípalmente sem se perder de vista a 
verdade proclamada oficialmente ao 
ser instituído novos níveis de salário- 
mínimo, e bem assim os informes do 
Serviço de Estatística da Previdência 
e Trabalho, dêste Ministério.

6 — Também não se alegue que 
essa elevação do custo de vida não é 
a causa do presente processo, pois 
está na inicial que o reajustamento 
pleiteado justifica-se em virtude das 
profundas alterações verificadas nas 
condições de vida, nestes últimos anos.

7 — Releva ainda considerar que 
é público e notório ter ocorrido, re
centemente, uma nova majoração no 
preço do açúcar, permitida pelo órgão 
oficial controlador dos preços das uti
lidades, que é a Comissão Federal de 
Abastecimento e Preços (Cofap), fato 
alegado nas razões do recorrente (fo
lhas 131 — 136) e confirmado nas 
contra-razões do recorrido (fls. 143) .

8 — De resto, não consta dos au
tos balanço do movimento financeiro 
de nenhuma das emprêsas da catego
ria económica do Suscitado, por onde 
se possa admitir como provada sua 
situação deficitária, de modo a não 
poder suportar os ônus decorrentes de 
um reajustamento razoável, na base 
da alteração percentual da alta do 
custo de vida, segundo a informação 
do Serviço de Estatística da Previ
dência e Trabalho a fls. 149.

9 — Assim, concluo opinando no 
sentido do provimento do ercurso, em 
parte, para que seja concedido um 
aumento de 20% sôbre os salários dos 
trabalhadores que percebiam a impor
tância equivalente ou superior ao sa 
lário-mínimo atual, à data em que este | 
passou a vigorar, por fôrça do Decreto 
n.° 35.450 de 1 de maio de 1954.”

E’ o relatório.

VOTO
VIII — O recurso é tempestivo e 

sendo ordinário o seu conhecimento é 
devido.

Conheço, pois.

| Por tudo issto julgou improcedente 
! o dissídio.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su- 

perior do Trabalho indeferir a juntada 
de documento requerida pelo Sindica- 

: to recorrido e negar provimento ao ie- 
curso, unânimemente.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 
I 1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre- 
• sidente. —- Astolfo Serra, Relator. 
| Ciente: Otávio de Aragâo Bulcão* 
' Procurador.

PROCESSO N.° 5.629-55

Recurso de que se conhece paro 
determinar ao Tribunal "a quo” 
prossiga no feito.

Vistos e relatados estes autos, em 
que são partes, como Recorrente, Fe
deração Nacional dos Portuários e, 
como Recorridas, Cia. Docas de San
tos e Procuradoria Regional do Tra
balho:

Em virtude da greve dos Portuários 
de Santos, a ilustrada Procuradoria 

! Regional do Trabalho, tomando conhe- 
t cimento de representação do Delegado 
Regional do Trabalho, requereu a ins- 

> tância para Dissídio Coletivo.
Feita a competente notificação pelo 

Dr. Juiz Presidente da Segunda Junta 
de Santos, ao qual, nos têrmos do ar
tigo 866 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, foi delegada as atribuições 
de que tratam os arts. 860 e 862 d® 
mesmo diploma legal, compareceram • 
Cia. Doces de Santos e Federação 

I Nacional dos Portuários, esta represen
tando o Sindicato dos Operários no® 
Serviços Portuários de Santos e Sin
dicato dos Empregados na Administra
ção dos Serviços Portuários de San- 

j tos, em virtude das Diretorias dêsse® 
i Sindicatos de empregados terem sid® 
, destituídas por ato do Sr. Ministro 
, do Trabalho, e não ter sido nomeado 
Administrador Interventor.

Formularam os Sindicatos dos Em
pregados as seguintes reivindicações —• 
fls. 16-18:

a) — aumento salarial de 30%, -O- 
I bre o salário atual;

b) — graticação de um mês co 
salário, por ano, aos operários portuá
rios;

c) ~ pagamento dos dias de greve; 
e,

d) — que seja declarada a impos
sibilidade de quaisquer punições ao« 

I grevistas.
| A empresa empregadora apresentou 
a defesa prévia de fls. 67-74.

Não sendo possível a conciliação, o 
Dr. Juiz Presidente da Junta encer
rou aquela fase processual, remetendo 

' os autos ao Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da Segunda Região, per- 

; mitindo-se, no entanto, manifestar sua 
1 opinião a propósito da solução do li- 
। tígio, achando justa a pretensão dos 
empregados, excluindo-se a parte refe
rente ao pagamento dos salários dos 

I dias de greve.
Submetido o feito a apreciação da 

ilustrada Procuradoria Regional assim 
se manifestou, “verbis”;

“Tem notícia esta Procuradoria Re
gional, e esta notícia está nos jornais 
de hoje, de que a Cia. Docas de 
Santos foi favorecida com aumento de 

, tarifas concedido pelo Govêrno Fe- 
■ deral para que essa Companhia atenda 
; à reivindicação dos Portuários.

Com essa medida, além da cessação 
, da greve que a precedeu, perde objeto 
1 êsse pedido.

Requerendo a desistência, pede esta 
। Procuradoria Regional, seja c assunto 
i subme^idq ao Egrégio Tribunal/*

De meritis.
IX — Não tem a menor consistên

cia jurídica o primeiro fundamento do 
' v. acórdão recorrido. O dissídio po
dia e pode ser suscitado mesmo como 

. fôra: para pleitear aumento salarial 
apenas para grupos de operários e 
não para tôda a categoria. Não há 
na lei qualquer dispositivo que vedasse 
um dissídio típico como o que se 
julga. O Sindicato suscitante, dentro 
de suas prerrogativas legais, suscitou 
o dissídio normal e legalmente. Não 
assiste razão data venia, ao v. acórdão 
quando julga o dissídio improcedente, 

por envolver apenas interes- 
i sados específicos e não a categoria 
profissional.”

X — O segundo fundamento do 
। acórdão é “por inoportuno” o aumen- 
to: „ ....

( “em face da difícil situaçao porque 
atravessa a atividade econômica sus
citante com produtos controlados pelo 
govêmo, impedindo um desenvolvimen
to com base nas iniciativas próprias 
das emprêsas suscitadas.”

Êste fundamento, sim, poderá ser 
aceito; mas, aplicando-o à relidade dos 
autos.

De fato, êste processo vem pôr em 
relevo, de maneira realmente impres
sionante, os efeitos de larga repercussão 
na vida econômica do país, destacada- 
mente em certos parques industriais 
sob regime de preço controlado de seus 
produtos, do último salário-mínimo, 
cujo aumento de mais de 100%, obe
deceu, deploràvelmente apenas, aos ca
prichos políticos dominantes ou impe- 
rantes contra esta ou aquela região 
sem a prudente e legal aferição das 
reais necessidades das massas obreiras 
nas suas zonas ecológicas; levando-se 
para isso, como deverá, antes de tudo, 
critérios científicos de observação do 
desgaste dos salários nas suas respec
tivas zonas geo-econômicas e o custo 
de vida ali aferido por meio de um 
levantamento estatístico de fidelidade, 
sem o que não seria possível determi
nar-se o quantum de aumento se faria 
necessário pare cada região.

Ao rever a situação criada foi, sem 
dúvida, de verdadeiro desajuste nos 
quadros do trabalho industrial, por 
isso que a subida de nível do salário- 
mínimo feita tão precipitada e arbi
trariamente como se processou produ
ziu na linha da hierarquia profissional 
dos trabalhadores verdadeiras ruturas, 
que por serem tão violentas, ocasio
naram, reimente, mal-estares profun
dos entre os próprios companheiros 
de trabalho, que de salários de ser
ventes passaram a níveis superiores 
aos percebidos por seus antigos mes
tres e chefes de serviço.

Tudo isso vem, mais uma vez, re
velar que, em assuntos de tamanha 
gravidade, como esse do aumento em 
massa de salários, não se poderá des
prezar as leis indeclináveis da econo
mia, que cíMKtituem, sem dúvida, um 
dos mais sérios fulcros sôbre os quais 
repousam os vigamentos das socieda
des contemporâneas.

No caso sub judice o desajuste so
cial se deu. Não teria « menor dú
vida em atender ao pedido se, em ver
dade, já não se processasse aquele rea
justamento por fórça do acordo cons
tante nos autos como se vê de fls. 44.

Ora, à ilharga dêsse documento vêm- 
se numerosos em que se evidencia à 
compita a situação precária da indús
tria. O regime de empréstimo por 
financiamento, criando-lhes ônus im
previsíveis, são impressionantes (folhas 
94).
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No mesmo dia foram os autos con
clusos ao Presidente do Egrégio Tri
bunal Regional, designados Relator e 
Revisor e homologado o pedido de de
sistência, formulado pelo Órgão do Mi
nistério Público.

Recorrendo, argiii a Recorrente de 
nulo o acórdão por não haver o pro
cesso constado da pauta, e ainda, por
que homologou desistência sem o con
sentimento das partes. Salienta não 
terem sido atendidas as pretensões dos 
empregado; constantes do pedido, re
ferindo-se a notícia mencionada pelo 
Procurador Regional apenas a majo
ração tarifária de 20%, quando o au
mento pretendido é maior, ainda que 
se leva em conta a determinação do 
Sr. Ministro do Trabalho mandando 
dar o aumento de 25%. além do que 
não foram atendidos os demais pontos 
reivindicados, sôbre os quais reina ab
soluto silêncio.

Não se impugnou a assistência da 
Federação Nacional dos Portuários, 
nem podia sê-lo, sob pena de correr 
o feito a revelia e ficarem os traba
lhadores sem representação, entregues 
a sua própria sorte.

Apresentada por escrito as reivin
dicações dos trabalhadores, aprovadas 
em assembléia e contestado o pedido 
pela Empresa, fixou-se a lide, a qual 
não podia ser alterada, salvo concor
dância das partes.

Assim, em curso o Dissídio Coleti
vo, não podia o Órgão do Ministério 
Público, com base numa simples pu
blicação da imprensa acêrca da con
cessão de um aumento tarifário em 
favor da Cia. Docas de Santos, reque
rer dessitência da ação, e mais, sem 
ouvir os maiores interessados na causa, 
ou seja a própria Empresa emprega
dora e os trabalhadores através da 
tua Federação Nacional, afinal de con
tai cs suscitafíçs nç Dissídio.

Contra-arrazoou a Emprêsa, afir
mando estarem os Sindicatos interessa
dos sob intervenção, cabendo a repre
sentação, dos mesmos aos respectivos 
Interventores designados pelo Senhor 
Ministro do Trabalho e não à Recor
rente que é Órgão de cúpula e só 
deve agir por solicitação dos próprios 
Sindicatos, seus filiados. A desistên
cia da instauração do Dissídio Coleti
vo por parte do Procurador Regional 
do Trabalho estava certa, já que o 
mesmo, como Órgão do Estado fôra 
quem instaurara a instância, “ipso 
facto” dela podia desistir.

Manifestou-se, ainda, a ilustrada 
Procuradoria Regional no mesmo sen
tido.

Emitindo parecer, opina a douta 
Procuradoria Geral da Justiça do Tra- I 
balho pela rejeição das nulidades e não 
provimento do recurso.

E’ o relatório.

VOTO
- A Instância foi instaurada a requeri
mento da Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho, em virtude do 
movimento grevista deflagrado entre 
os empregados da Administração e 
Operários da Cia. Docas de Santos, 
comparecendo à audiência de conci
liação para êste efeito designada, a 
Emprêsa e os Sindicatos representados 
pela respectiva entidade de grau su
perior, Federação Nacional dos Por
tuários, a quem cumpre assistir e de
fender os Sindicatos filiados, mormen
te na hipótese, em que foram desti
tuídas suas Diretorias por ato do Ex
celentíssimo Sr. Ministro do Trabalho, 
que não nomeou desde logo Adminis
trador Interventor./

Por outro lado, não podia referida 
desistência ser homologada sem cons
tar dê pauta o respectivo processo, 
cuja omissão importou, sem dúvida, 
em hulidade, mesmo porque, dita ho
mologação trouxe prejuízos aos traba
lhadores, por não apreciado e julgado 
todo o pedido como de direito.

Assim, dou provimento ao recurso 
para anulado o acórdão recorrido, pros
siga o Dissídio na fornia da lei.

Isto pôsto:
Acordam os Juízes do Tribunal Su

perior do Trabalho dar provimento ao 
recurso para, reformando a decisão re
corrida, determinar se prossiga no fei
to, vencidos, em parte, os Senhores 
Ministros Edgard Ribeiro Sauches, Oli
veira Lima, Waldemar Marques, Júlio 
Barata e Rômulo Cardim e com res
trições do Sr. Ministro Jonas Melo 
de Carvalho.

Rio de Janeiro, 16 de novembro de 
1955. — Delíim Moreira Júnior, Pre
sidente. — Mário Lopes de Oliveira, 
Relator.

Ciente: João Antéro de Carvalho, 
Procurador.


